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g~aulo decreta: 

PROJETO DE LEI Nº 
fl,.S, ... 

_,.3} DE 1996. ....~ 

Dá denominação de Professor Salvador 
Ligabue à E.E.P.G., do Conjunto 
Habitacional Brasilândia, do Município de 
São Paulo. 

A Assembléia Legislativa do Estado de São 

a:, 

·M 
. ,.n Artigo 1 º - Passa a denominar-se 
• e- . . ' 

'' PROFESSOR SALVADOR LIGABUE'' a Escola Estadual de Primeiro 
~rau do Conjunto Habitacional Brasilândia, do município de São 
o,1;>aulo. 
N• 

' 
Artigo 2 º 

data de sua publicação. 
- Esta lei entrará em vigor na 

JUSTIFICATIVA 

A comunidade do Conjunto Habitacional 
Brasilândia, pela Associação de Pais e Mestres da E.E.P.G. aí 
instalada, propõe que se dê àquele estabelecimento de ensino o 
nome do emérito professor e artista Salvador Ligabue. 

Salvador Ligabue, filho de imigrantes 
italianos, nasceu em Itatiba, Estado de São Paulo, em 
15/02/1905. Ainda menino, sua família transferiu-se para a 
Capital, passando a residir no bairro do Belenzinho, aí morando 
até 1929. 

Sua vocação artística revelou-se cedo. 
Segundo se sabe, pequeno ainda, costumava desenhar sua mãe 
realizando tarefas domésticas. Mais tarde, para aprimorar essa 
tendência inata, freqüentou cursos de desenho e pintura com 
professores do Museu de Artes de São Paulo. 
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Seus primeiros trabalhos voltaram-se para a 
pintura sacra, havendo colaborado na decoração de várias 
igrejas da Capital, como as de São José do Belém, São João 
Batista e Consolação. Em seguida, como autor exclusivo, 
executou uma série de murais em diversos templos da Capital e 
do Interior. Na Capital citam-se os que foram realizados nas 
Igrejas de São Geraldo, nas Perdizes e Nossa Senhora do ó, na 
Freguesia do ó, bem como nas igrejas da Barra Funda (já 
demolida), do Cambuci e da Vila Nova Conceição. No Interior, 
nas cidades de Bragança Paulista, Joanópolis e Atibaia. 

De per111eio à pintura sacra, expressou, 
também, sua vocação e talento artístico, realizando inúmeras 
pinturas a óleo sobre tela, aquarelas e nanquins. Os temas 
explorados são os mais variados: natureza morta, paisagens, 
retratos e cenas do cotidiano. 

Parte dessas obras retratam ruas, praças, 
recantos, personagens e paisagens da Freguesia do ó, bairro da 
Capital onde Salvador Ligabue residiu a maior parte de sua vida 
e onde experimentou uma vivência comunitária intensa e rica, 
destacando-se, dentre outras funções, a de juiz de paz e de 
presidente da Associação de São Vicente de Paulo, entidade esta 
de caráter eminentemente filantrópico. Seu convívio, sua 
participação e sua identificação com a vida local se revelaram 
e se traduziram em sua obra. Sua sensibilidade conseguiu 
imprimir as cores, a atmosfera, o encanto, a nostalgia desse 
velho bairro paulistano nos óleos, aquarelas e nanquins que 
executou para revelá-lo. Esses trabalhos, que constituem 
valiosa contribuição para a preservação da memória dessa região 
da cidade, têm inestimável valor histórico e artístico. Talvez 
sejam essas as obras mais significativas, envolventes e de 
maior força expressiva do artista. Seus trabalhos se prestaram 
a uma exposição realizada em colaboração com a Secretaria 
Municipal de Cultura, em março de 1993. 

Além das artes, outra atividade que 
Salvador Ligabue desenvolveu com extrema dedicação foi a do 
ensino. Nas décadas de 50 e 60 foi professor de desenho em 
várias escolas da Capital, particulares e públicas, havendo 
exercido essa função com zelo e carinho notáveis. De todas as 
escolas em que lecionou, onde mais tempo permaneceu foi na 
E.E.P.S.G. ··professor Jácome Stávale'', com a qual manteve 
vínculos mais estreitos, já que a ela ligou-se desde sua 
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origem, tendo inclusive batalhado em prol de sua criação. Aí 
pex111aneceu lecionando até o instante em que teve de deixar a 
atividade docente, em razão de grave problema de saúde, que 
passou a enfrentar a partir de 1969. 

A doença que o acometeu interferiu também 
em todas as outras atividades, de forma especial, na produção 
artística, que ficou, desde então, seriamente prejudicada. 

Faleceu em 9 de março de 1982. 

Em 
de Salvador Ligabue, 
resolveu homenageá-lo, 
da Freguesia do ó. 

1993, considerando a vida e 
a Prefeitura Municipal de 
emprestando seu nome à Casa 

os méritos 
São Paulo 
da Cultura 

Por todo o exposto, que resume a vida 
profissional e artística de Salvador Ligabue, dessume-se que a 
homenagem que se pretende prestar-lhe é plenamente justa, por 
isso submetemos o presente projeto de lei à honrada apreciação 
de nossos pares. 

Sala das Sessões, 
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Divisão de Ordenamento Legislativo 
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secretaria de Estado da Educação 

Coordenadoria de Ensino da Região Metropolitana da Grande São Pauto 
1 ª Delegacia de Ensino da Capital 

Escola Estadual de Primeiro Grau (A) do Conjunto Habitacional Brasilândia 

Rua 1, ~nº 65 (parada- de Taipasfairro Jaraguá -FONE 841. 5002 São Paulo 

p ~- C_ L, A, R A ,Ç Ã O 

fUL ... o 

Nós, componenetes da Diretora Executiva da Associação de Pais e 
Mestres da E.E.P.G. do Conjunto Habitacional Brasilândia, la. -
D.E. da Capital-COGSP- desta Capital, declaramos que estamos de 
acordo com a denominação da E.E.P.G. PROFESSOR SALVADOR LIGABUE 
a ser dado ao Estabelecimento de Ensino retro referido. 

-Sao Paulo, 13 de junho de 1.996 
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Diretor Executivo: Vera Maria de Oliveira: ----------• 
((l_it_,,_~ (_zl ( <"¼ 

Vice-Diretor 

ASecretária: Jucélia Quintiliano de Almeida 

Qu,. - ·.,, ... ~-~ 
Diretor Financeiro: Rosa Kiyoko da Silva . 
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Vice-Diretor Financeiro, Tereza Hatsue Saito 
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Diretor Cultural: 

Diretor Social: Izabel Romano dos Santos 
• 
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Diretor de Patrimônio: Divina Nunes da Silv ,.--;_ 
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1'1 . .\1, BRAS[l,,;ÂNl)l.:\. (l'.Otr10 não te1nos alunos maiores de dezoito atl{)S, oconselhc, ficou 

constituído de 50°/4 pais de alt1110s e 50% profesi;ores): 

•·C()NSELHO Dl[l,IBE:RA TJVO: 
Marlene Vieir,a 
Irene Maria dii (~0111ceíção Gotnes 
Jucélia Quintiliitn~L de Almeida 
Sonia Regina J;teis da Silva Mendes 
Sandra Aparecída fv1ota Fagttndes 
Maria lzabel Ft<;im:ino dos Santos 
Wagner Rodri!;ues de Castro 
'J'ereza I-:latsue Sr1it,o 
Aparecida d<>s Santos Oliveira 
Silvia Cristina .1\:1tc1nio 
Ana Maria Ncp,omLtceno Ci11tra 

C'ONSl:J.,HO FJS◄2,.\l,: 
Maria lzabel Ro1niino dos Santos 
Sandra Aparecicla ]\/fota Fagundes 

Wagner llodrigu,~s de Castro 
DIRETORIA EXEClJTIV A: 

l)iretor Executivo: Vera lvtaria de Oliveira, RCf 11.731,493 - SP 
R. J oãc> A,1nado Coutinho, 159 aptº 11-A 

J/ice-Dirett,r Executivo: l\tl,u-l(~ne Vieira 
J\,1. :E!lisio ·reixeita Leite, 6028 

J~ecretárla: Jucélia Quint:iliana d~ Almeida, RCr 6.051.765 - SP 
Rua I-Ium , o ·1 

j')iretor Financeiro: Ros~, f(i)roko da Silva, RG 16.224.144 - SP 
Rlta João Amado Coutinl10, 121 - aptº 42-C 

. 

lk'ice Diretor financeiro: Ter~:za Hatsue Sitito, RG 10.260.230- SP 
. . . 

t-\.v. Elisio Teixe:ira L,eite, 6438- aptº 51-B 

;rJiretor c:u.lturaf,: Sonia Flcgi11a Reis da Silva ~llendes 
Av. !ili Sl,O 'feixeira Leite, 6019 

,Diretor de E'spo.rtes: Sa11,:ira ;\parecida Mota F'agundes, RG 24.901.298-4 - SP 
Ru~l 12. casa 1 nº 01 • , 

,Diretor .~ocial : Maria lza !)1;::l !Romano dos 1Santos .• 
Rua I-lurr1, nº 08 ~ aptº 24~b 
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ATA DE ELE!ÇA~o DO C:'C)N.._~'E/,/l(J DA"/.,/l3!~RA7'/i7(), Dl!?f:'TO!~IA 
EXECl/7'/VA 1;· C~ON,';;Ef_.,/-l(J 1:1.._,i'CAf_., DA 1t.f)_l1,f. !)A E~'.l~.f>.G. IJO (,'(Ji\1-

• 
J ll1V7V /-//113/111 C~/01\'11 /., !i/?11 ,_,;1 /.,1/ 1V /)/ A . 

Aos Vinte e Nove dias do 111ês de Abril do ano de hL1111 111il novecentos e nl)­
venta e seis, através de Edital de Cc)nvocação, reL1nira111- se nas dependências desta Uni -
dade l::sc<)lar. pais, alunos, pr<)fcssorcs e t'unci<)nári<)S para, de ac<)rdo c<11n Art. 13 ac> 2() 
e 42 do [)ccreto nú111ero 12. 983 de 15 de I)ezcn1brt) de 1. 978 ac1 c1uc se retcre a<) 1 ~statut<) 
f>adrã<) da Ass<1ci,1çã<1 de f>i1is e Mestres, sc1b a presidência d<) I)iretc1r d,1 l~S<.'.<1la, l)rc)lcs -
ssor 1-lcriquc Silv .. 1, par,1 a clciçãc> dc)s 111c1nbrc)s d,1 A.J>.M. desta lJnidadc l(sc<)l,ir. C<>nfc>r- , .. .--·r·-., ,_, . 
me ()rden1 do !)ia: /'•: :.,.,.•>'"•~-~.:";;1 •. 

1- l,eitLtra do EstatL1to Padrão da A,. P. M. ( f)ccreto 12. 983 de 15. 12. 78) {;.~// ,·:;=o ,,~~
1 

2- Eleição do Conselho f)eliberativo e do Conselho l7 iscal. ~~'.:,\, \ ,~ 
3- l~leiçãl) da Diretoria l:xccL1tiv,1. \~·~;2~~'-,, __ _,.,,:::· 

. 1.· ,, - • ... r, ~ ".J~ 
·lii, r ,.., .,,,-r 
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' CAPI'T'lJI.O 1 
Da Instituição, da natL1reza e tina! idade da Associação de I>ais e Mestres 

~ SEÇAO I 
da Instituição 

Art. 1Q - A Associaçãt1 de Pais e Mestres da E.E.P.G. do Conjunto llabitacional l3rasi­
lândia está sediada à RL1a IIL1n, n<) 65, (,<)hab do Ja.rdi1n ~>,1L1listant), J,1ragL1á, São !)aL1lo, 
Estado de São f>:.1L1lo. l{cger- se-á pelas presentes normas estatL1tárias. 

SEÇÃO II 
da natureza e finalidade 

Art. 2Q - A A.P.M., instituição ,1L1x1li,1ti<)ra da I:scola, terá por finalidade C<)laborar nt) a­
primorament<) do pr<)Cesso cdL1cacic)nal. na assistência ao esc<)lar e na inte_!::,rração fa1nília 
escol a-con1 Ltn idade. 
Art. 3Q - A A.l).M., entidade C<)t11 <)bjctivc)s soci,1is e edL1c:1tivos, não terá caráter político, 
racial ou religioso e nem t'inalidades IL1crativas. 
Art. 4Q_- Para a consecL1ção dos fins a C]Ltc se rcferc111 ()S artig<)S antcric)res, a J\ss<)Ciação se 
propõe a: 

1- Colabt1r,1ra com ,1 direção d<) cstabelcci111cnto para atingir os <)bJctivcls cducacion,iis C<)­
limados pela l_~scola; 

II- Representar as ,1spiraçõcs d,1 C.'()111Ltnidadc e dc)s dos pais e ,1lunosjL1nto à escola: 
Ili- Mc)biliz,1r os recursos hu111an<)S, materiais e t·inanceiros da c<1111unidade para auxiliar a 

escola, prt)vendt) condições que per111itam : 
a) a melhoria do ensino; 
b) o desenvolvimento de ati'v·idades de assistência ao escolar, nas areas sócio-econôtni -

ca e de saúde; 

' 



• 

c) a conservação e manutenção do prédio, do equipamento e das instalacões; 
d) a pro!,rramação de atividades culturais de lazer que envolvam a participação con­

junta de pais, profess<)rcs e alunos; 
IV- Col,1bc)rar na prc)gr,11n,1çã<) de use) de) prédic) d,1 l :sc<)l,1 pel,1 cc)1nunitlade, inclusive nc)s 

perít)dc>s <)CÍ<>S<)S, a1npli,1ndc)- se<> conccit<> de l!scc>la con1c) ''('asa de l:nsino·' par,1 
''Centro de Atividades Comunitárias''; 

V- Favorecer o entrosamento entre pais e professores possibilitando: 
a) aos pais, informações relativas tanto aos objetivos edt1cacionais, métodos e proces­
sos de ensino, t]Liantc) ao aprc)veitamento escol,1r de seus t'ilhos; 

b) aos professores, 1naior vi sã<) das condições am hient,1 is dos a I unos e de SL1a \'1 da no 
lt1r; 

Art. 5Q_- As atividades a sere1n desenvc>lv·idas, p,1ra alcançar os ohjetivc1s especit'icados nos 
incisos do artigo anterior, deverã<) estar previstas em um [)]ano Anual de Trabalho elabora -
do pela A.P.M. e integrado no Plano Escolar. 

~ SEÇ~AO III 
dos n1eic>s e recursos 

Art. 6Q - Os meios e recursos para atender os objetiv<>s da A.P.M., serão obtidos atrav·és de: 
- Contribuição dos sócios; 
- Convênios; 
- Subvenção diversas; 
- Doações; 
- Promoções diversas; 
- Outras fontes; 

Art. 7Q - A contribt1ição a que se refere o inciso Ido artigo anterior será se,npre facultati\'a. 
1 º- O caráter facLtltativo das contribuições não isenta os sócios do dever moral de, 
dentro de SLtas possihilid,1tlcs, cooperar para a constituiçàc) do fL1ntlo f1nanceir<) 
da Assc>ciação. 

2° - N(1 início de c,1da ano letivo e após haver encerrado o perÍ<)do de 1natriculas 
prC\'Ístas no calendário escolar, serão fixadas a forma e a época para campanha de 
arrecadação das contribuições dos sócios. 
3º - As contribuições serão depositadas nas agências do f-3anco do Estado de São 
!Jau!c), cm C<)nt,1 vincL1lada à A l'.M. e, sc') p<>dcrá ser mc)vi1nentada c<>njL1nt,11nentc 
pelo Diretor l~xccL1tivo e I)irct<)r l;inanceiro. 

Art. 8° - A aplicação d<)S rccLtrs<)S tinanceirc)s cc>nst,1rá de> !llanc) Anual de ·1·r .. 1h,1lh<) da 
A.P.M. 

Páragraf'o unico - A assist:ênci,1 ao escc>lar será sempre o setor prioritário da apli -
cação de recursos, excluindo- se aqueles vinculados à convênios. 

, 

CA]ll'f'lJl,O li 
dos sócios, seus direitos e deveres 

~ 
SEÇAO I 

dos sócios 

Art. 9º - O quadro soci<1al d,1 A.P.M. c<1nstitt1ído por numero ilimitado de sócios, será com -
, 
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l - convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral do Conselho Deliberativo. $,~ ...... '..-·~.,~i/ 
II - indicar um secretário dentre os membros do Conselho Deliberativo. 0·, -SP· s')" 
III - informar os C<)nsclhcir<)s sc)bre as necessidades da 1-:scola e dos alt1n<)S " 

Art. 19- () mandato dos Conselheiros será de ()1 (hun1) lln<), scndc) permitida a rccc)ndL1çãc) 
por mais duas vezes. 

Parágrafo único - f)erderá o mand,110 o membro do Cc)nselho l)eliberativo qL1e tàltar 
a dL1as reuniões consect1tivas se1n causa jL1stificada. 

Art. 20 - A Diretoria Executiva será composta de : 
I - Diretor Executivo 

II - Vice Diretor Executivo 
II 1- Secretário 
IV -f)iretor l;'inanceiro 
V - Vice Diretor Financeiro 
VI - Diretor Cultural 
VII- Diretor de Esportes 
VIII-Diretor Sc)cial 
IX -Diretor de f.)atri1nôni<) 

IU.1. 

1 º - Cada [)iretor p<)dcr{1 acumL1lar até duas [)iret<)rias C<)n1 excessà<) d<)s cargos 
discriminadc)s nos itens I,II,II,IV e V. 

' 
2º - E vedada a indicação de alL1nos para C<)mporcm a Diretoria Executiva. 

Art. 21 - Cabe a Diretoria Executiva : 
I - Elaborar o Plano AnL1al de 'frabalho, sub1netendo- o a apr<)vação do Cc)nsclhc) 
Deliberativo; 
II- Colocar em execução o Plano aprovadc) e mencionado no incise) anterior; 
III- Dar a Assembléia Geral conhecimentos sobre: 

a) as diretrizes que norteiam a ação pedagógica da Escola; 
b) as normas estatt1tárias que as rege1n; 
c) ,1s atividades desenv·olvidas pcl .. 1 Ass<)ciaçà<); 
d) a programação e a ,1plic,1çà<) dc)s rccurs<)S f"in,1nceiros; 

IV- L:Iabc)rar n<)r1n,1s para C.'.<)ncessàc) de auxílic)s divers()S ,1 ,tlL1n()S c,1rentcs. 
V -f)epositar cm cc)nta da A.J>.M., em cstabclcci111entc> de cr0ditc) ol1c1al, todc>s <)S 

vaic)res recebidos. 
VI -l·omar medidas de e1ncrgência, não previstas no f~statuto, subn1etendo-as ao 

referendo do ('onscl h<) l)cl iberativo. 
VII - Reunir- se, ordinari,11nente, pele) n1enos 1 (uma) vez pc)r 1nês e, extraordina -

riamente, a critéric> de seu l)irctc>r l"~XCCL1tivc> <)LI por solicitação de 2/3 (dois 
terços) de seus 1ne1n bros. 

Art. 22 - Compete ao Diretor Executivo: 
I - Representar a A.P.M. ativa e passivamente,judicial e extrajL1dicialmente: 

II- Convocar as reuniões da I)irctoria f-;;xecutiva, presidindo- as; 
111-l;·azcr CL11nprir ,is dclibcraçõcs de) C.~c)nselhc> I)clibcr,1tivc>; 
IV-Apresentar ac) C.'c>nsclh<) l)elibcr,1tivc) rclatc')ri<> sc1nestral d,1s ativ1d,1dcs d,1 l)i -
t()ria; 

V - Admitir e/ou dispensar pessoal de seu quadro, obedecendo as decisões do 
Conselho L)cl iberativo; 
VI-Movimentar, cc>njuntamente com o l)iretor 1:in,1ncciro, <>s rccursc)s financeirc>s 
da A.J>.M.; 



' CAl)I'J'lJl.,0 Ili 
da administração -SEÇAO 1 

Art. 13 - A A.P.M. será administrada pelos seguintes órgãos: 
I - Assembléia Geral; 

11 - Conselho Dei iberativo; 
Ili- l)iretoria Executiva; 
IV- Conselho Fiscal; 

Art. 14 - A Assembléia Geral será constituída pela totalidade dos associados. 
Art. 15 - Cabe a Assembléia Geral: 

1- Eleger o Conselho l)eliberativo e Conselhc) f.-isc,ll. 

' •. . ,,. •,. ' 

li- Apreci,tr e vcltar e> 13.tl,inço /\nL1al e os b,1lancetcs se111estrais. com<) parecer do 
Cclnsclho }·'iscai. 
Ili- Propor e aprovar a época e a fc>rma das contribuições dc1s sócios, obedecendo o 
que dispõe o /\rt. 7º. 
IV- Reunir-se <lrdin,lria111cntc pel(> 111enc>s L1111,t vez por mês. 

V - Reunir-se extraordinariamente qL1ando convocados pelo Diretor de Escola OLI 

por 2/3 ( dois terços) dos n1emhros do Conselhc1 L)eliberativo e pc>r 1/3 dos asse> -
ciados . 

Art. 16 - O Conselho l)eliberativc> será composto de, no míni1110, 11 (onze) membros. 
1 º - O Diretor de E:scola será o seu Presidente nato. 
2°- ()s de111ais cc11nponentes, eleitos cm /\sse111bléia (1er,1l, obedecerão .1 propclr­
ção assi 111 estabelecida: 
a) 30~lo dos membros serão professores; 
b) 40°/o dos 111e111 bros serãc1 pais de ai unos; 
c) 10 % dc1s 111e111bros serão sócios admitidos; 

3° - Não sendo atingidas as proporções enumeradas em alíneas ''e'' e ''d'' do pará­
rágrafo ,lnterior, as v,1gas serão preenchidas, respectiva111ente, pc1r clc1111:ntos d.:t 
escola e p,iis de aluncls. n,1 prclp<lrçii<> l1xad,1 n<> p,1r,ígr,tf'c1 :tnteric)r. 

/\rt. 17 - (.'al1e ,l<l ('(>r1sçlhc> l)el il1çr,1tiv<l • 
1- eleger <ls 111cmbros da l)iretc>ria 1--':xecutiva e divulgar els nc>111es dc>s escolhidos a 

todos os asociados. 
II- deliberar sobre o disposto no art. 4, no inciso IV, do art. 32 e artigcl 45. 
III-aprovar o Plano Anual de l'rabalho e o f)]ano de Aplicação de f{ecursc1s. 
IV-participar do Conselhc1 de E-:scola, através de um de seus membrc1s, que dev·erá 

ser, obri gato ri amentc, de pai de ai Lino. 
V-real i1.ar estL1dos e emitir pareceres sc1bre CJ Li estões c1111 i ssas no l~st,1tutc1. subn1e -

tendo- o à apreciação dc1s é1rgãos superiores da Secretaria da EdL1caçãc1. 
VI-votar as contas apresentadas pela l)iretoria [~xecL1tiva. 

VII-reunir-se, c1rdinari,lt11cnte, pelo menos 1 (uma) vez pc)r trimestre e,extr,1c)rciina -
riamente, se111pre que C<)nvocadc), a critéric> de seu Presidente <>LI de 2/3 (dc)is 
terços) de seus membros. 

Parágrafo (1nico - /\s decisões do Conselho Dcliberativc1, só terão validade se apro­
vadas por m,lioria absoluta ( 1ª convc1caçãc1) ou naic1ria simples (2ª convocação) de 
seus membros. 

Art. 18 - Cabe ao Presidente do Conselho Deliberativo: 



posto de: 
1- sócios n,ttos; 

II- sócios ad111itid(ls: 
III- S()cios honor{1ric)s; 

1 º- Serão sócios natos o l)iret()r de l~scola e o Assistente de [)iretor, os professo­
res e demais inte6rrantes do núcleo de apoio técnico pedagógico e ad1ninistrativ·o 

da f:sct)la, llS pais de alL1n()S e (lS alL1n(lS maiores de dezoitc) anos, desde qL1e con -
cordes. 
2º - Serão Sl'>cic)s admitidos els p,tis de ex-alunos, ()S cx-alL1n(lS 1n.,1iorcs de dcxl>Ítc> 
anos, os ex-professores e dc1nais membros da comunidade, desde que cclncordes 
e aceitos conforme as n()r1nas estatutárias. 
3º - Serão consideradc)s sócios honorários a critério do Conselho Deliberativo, aqL1e-

;----
les que tenham prestadt) relevantes serviços à educação e à A.P.M. FLS.a.• 

~ 

SI~.:ÇAO II 
dos direittls e deveres 

Art. 1 Oº - Constituem direitos dos sócios: 
1- Apresentar SL1gestõcs e oferecer colaboração UllS dirigentes dos vàrios órgãos da 
A.P.M. 
II- I{eceber informações sclbre a <lrientaçfí<l pcdagclgica da l:scola e o ensino 1ninis -
trado aos educandos. 
III- Participar das atividades culturais, sociais, esportivas e cívicas organizada pela 
Associação. 
IV- V l)tar e ser votado n(lS ter111os do presente 1 ~st,1tutcl, 
V - Solicitar, quando em Asse1nhléia Geral, esclarecin1cnt(ls a respeito (la L1tiliza -
ção dos recursos t'inanceircls da A.l).M. 
VI- Apresentar pessoas da comunidade para ampliação do quadro social. 

Art. 11º - Constituem deveres dos sócios da A.P,M.: 
I - Defender por atos e palavras, o bom nome da Escola e da A.P.M. 

II - Conhecer o EstatL1to da A.P.M. 
Ili- Participar das ret1niõcs par,1 as (JL1ais f(lrcm C(lnvocados 

IV - l)csc111pcnl1,1r rcspclnsa\cl1ncntc, (lS c,1rgcls e ,ls 1n1ssões (]UC lhe ftlren1 Ctlnlia­
dos. 

V - Concorrer para estreitar relações de amizade entre tcldos os associados e incen­
tivar a participação comunitária na Escola. 
VI - Cooperar, dentro de sL1as possibilidades, par,1 a constitL1ição do fundo financei­
rtl da Associação. 
VII- Prestar a Assclciação, serviços gerais ou de SL1a especialidade profissic>nal, den­
tro e conforme suas possibilidades. 
VIII-Zelar pela conservação e 1nanL1tenção do prédio, da área, do terreno e equipa -
mento escolar. 
IX - Responsabilizar-se pelo uso do prédio, de st1as dependências e equipamentos 
c1uando encarregado direto da execução de atividades prclgra111adas pela /\.f->.M 

Art. 12 - () sócio será elim1n,1dcl do c1t1acir<> s<>ci,11 pela l)iretc>ri,1 I·:xccL1ti\',l, c1cntil1c,1(l<) <) 

Conselho Deliberativo, quando infringir CJL1aisquer disposição estatutária . 

• 
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VII-Revisar as contas a sere1n pagas; 
VIII- Submeter os balancetes scn,estrais e o bal,1nÇ() ,lnL1al ,1() Consclh() l)el il1cra­
tivo e Assemhléi,1 C1cral, após ,lpreciaçà() escrita do Conselh() !;iscai: 

Art. 23 - Cabe a() Vicc-l)irctor 1·:xccL1tiv'O substituí-1(1 e1n seL1s empedi1nentos eventuais: 
Art. 24 - Con1pete ao Secret,1rio: 

I - Lavrar as atas das reL1niões e Assembléias Gerais; 
II - Redigir circL1lares e r,1latc'>ri()S e encarregar- se da correspc)ndência s(1cial; 
111 - Assessorar o [)iretor l:xccL1tivo nas n1atéri,is de interesse ela A f>.M.: 
IV - Organizar e zelar pela C()nservaçã() do arc1uivc> da A.J>.M.: 
V - Organizar e manter atL1alizado o cadastro dos sócios da A.f>.M.; 

Art. 25 - Cc1mpete ao [)iretor f'inanceiro: 
I - Subscrever ao Diretor E:xecL1tivo os cheques da conta bancária da A.P.M.; 
11 - EfetL1ar, através de cheqL1es nominais, os pagan1entc)s autoriz,td()S pelo I)irct 
f<~xecutivo de cc1nfor1nidade C()m aplicação de recursos planej,1da: 

Ili - Apresentar ,l() l)iret()r l:xecutiv() c)s balancetes se1nestrais e() b,1l,1nço anu,11 
aco,npanhado dc)s docun1cnt()S comprobatclrios de receita e despesa; 
IV - lnfc)rmar os órgaos dirctc)res da A.J>.M. sobre a situação t1nanceira da Asso -. ~ 

c1açao: 
V- Promover concorrência de preços, qL1antc) ,1os serviços e materiais adquiridos 
pela A.P.M.; 
VI- Arquivar notas fiscais, recib()S e documentc)s relativ()S aos val(>res recebidos e 
pagos pela A.P.M. apresentandc>- os para elabc>ração da escrituração C()ntábil. 

Art. 26 - () c,1rg<> de l)iret()f 1:inancc1ro será se1npre ocL1pado p()r pai de alL1no. 
Art. 27 - Co1npete ac) Vice Diret()r f'inanceir() auxiliá- lo e substitui- lo em seus i1npedimen­
tos eventLtais. 

Art. 28 - Cabe ao Diretor CL1ltural pron1c)ver a integraçãc) F:scola-comunidade através de 
atividades culturais. 

Parágraf<) único - () l)iretc)r C'ultural pc)dert1 ser asscssclradc>, C<)nÍ<)rtnc ,IS ,1tivid,1 -
desa serem desenvolvidas pelos prc)fcssc)res da r-:scola. 

Art. 29 - Cabe ao Diretor de F:spt)rtes pr()tnover a integração l:scola-comL1nidade através de 
atividades esportivas. 

Parát:,rrafo único - O [)iretor de Esportes poderá ser assessorado pelos professores 
da Escola. 

Art. 30 - Cabe ao l)iretor Social prt)Jnover a integração I::scola-comLtnidadc atravcs de ati -
vidades sociais e de assistência ao al Lino e a C<)tn unidade. 

l º- O Diretor Social poderá ser assessorado pelos membros do Conselho de Esco -
la. 

2° - Serão prioritárias as atividades de assistência ao ai L1nc). 
Art. 31 - Cabe ao Diretor de Patri1nônio manter entendi1ncntos com a I)ireção da Escc>la no 
que se refere a : 

I - aquisição de materias, inclL1sive didáticos. 
II - manutenção e conservação do prédio e equipamentc>. 
III - supervisão de serviços contratados. 
Parágrafo t1nico - O Diretor de J>atrimônio poderá ser assessorado pelos membros 
do Conselho de E:scola. 

Art. 32 - Os Diretores terão ainda por função: 
I - Comparecer às reuniões da l)i retor1a, decidi ndt> e V<)tand(); 

. ------------~ 
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II - Estabelecer contat{1s com outras A.P.M.s. ou entidades oficiais e particL1l,1res 
III - Constituir comissões auxiliares com vistas a descentralização de suas ativida 
des· 

' 
IV - Elaborar contratos e celebrar convênioscom a apropriação do Conselho Deli-
berativo; 

Art. 33 - O mandato de cada Diretor derá de 1 (hum) ano, sendo permitido sua recondução 
• 

mais uma vez para o mesmo cargo. 
1 º - Perderá o mandato o membro da I)iretoria qL1e faltar a três reuniões consecL1 -
tivas se111 causa jL1stific,1da. ,-,u.--

11
-_.-j_-Z.~=-

2º - No caso de impedi111cnto ou SL1bstituição de qL1alc1uer me111hro da [)iret{1ria, {) 1r['IZ-
Conselho l)eliberativo tomará ,ls devidas pr()vidências. 

Art. 34 - O Conselho }<'iscai, constituído de 3 (três) elementc)s, sendo 2 (dois) pais de alL1n(1s --..+'-..,-... -... --------
e 1 (hum) representante do qL1adro administrativo ou docente da Escola, te111 pc)r atribttição ..... .. . ..... . 

I - verificar o balancete se111estral e balanços anuais apresentados pela I)iret(1ria, 
emitindc) pareceres pc>r escrito. 

II - assessorar a l)iretc)ria na elaboração do IJJano Anual de ·1·rabalh{1 na parte re -
ferente à aplicação de recursos. 

Ili - examinar a qL1alqL1cr te111po, os livrc)s e documentc)s da I)iretc)ria 1:inanccira. 
IV - dar parecer, a pedido da Diretoria do Conselho Deliberativo, sc)hrc res{1lu -

ções qLte afetem as finanças da A.P.M. 
V - solicitar ao C.'c1nselho l)cliherativo, se necessário, a contratação de serviços 

de auditoria contábil. 
f>arágrafo únic{1 - O mandato dos C.'c1nselheiros será de um ano, sendo per111itida 
a reeleição por mais u111a vez. 

Art. 35 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinaria111ente, a cada se111estre e extraordinaria -
mente mediante convocação da maioria de seus membros ou da Diretoria Executiva. 

, 

CAf>J"ílJl,O IV 
da intervenção 

Art. 36 - Sempre que as atividades da A.J>.M. venhan, ll C{1ntrariar ,ls finalidé1dcs definidas 
neste EstatL1to ou a ferir a legislação vigente, p(1derá h,1"·er intervenção, 111ediante sc)lic.ita -
çã(1 da I)ircçãc) da l·:scc)la <1u de 1ne1nhrc1s d,1 Assc>ciaçãc1 às autc1ridades c{11npetcntcs. 

1 º - () prc1ccsso regul,tr de apreciação dc)s fat{JS será fcit<> pelos órgac1s dc1 siste­
ma de ensino e/ou pelo Grupo de C.~c1ntrc>le das Atividades Administrativas 
e Pedagógicas da Secretaria da Educação. 

2º - A intervenção será deter 1n jnada pelo Secretário da Educação. 

, 
CAl>J'I'Ul~O V 

das disposições finais 

Art. 37 - O Diretor de f:scola poderá participar d,1s reuniões da l)iretoria f:xccutiva, ineter -
vindo nos debates, prestando orientações ou esclareci1nentos, OLl fazendo registrar em atas 
seus pontos de vista, mas sem dircit{1 a vote>. 
Art. 38 - i'~ vcdad,1 ,1c1s Cc)nselhc1r<1s e l)irctc)rcs: 

1 - Receber c.1ualc1ucr tipc) de rcn1L1ncr,1çãc1 . 

• 



li - I·:stahclecer rel,tções contratL1,tis C(lm ,l J\.1>.M 
J\rt. Jt) - ()c(irr1d,1 va<.·f1r1ci,1 de c,trgl>S d(l (_'<>r1selh<l l)el il)er,1tiv<1 (>U tl<i l'<>11selh<> l· 1sc,1I, ll 
preenchi111ent<> d<ls 1ncsn1<ls pr<lccss,tr- se -il pllí decisaõ da J\sse111hl(~i,1 (ieral. especit1ln1cn­
te convocada para este fí111. 

Parábrrafo único - O preenchimento a qLte se refere este artigo visa tão somente a 
conclusão de mandato da vaga ocorrida. 

Art. 40 - Serão afixadas em quadros de avisos, os planos de atividades, notícias e atividades 
da Associação, conv·ites, convocações. 
Art. 41 - O balançt> anual será SL1b111etid<> a apreciação do C'onselho f'iscal, c1ue deverá n1a -
nitestar- se n<> pr,1zo de 5 (cinco) di,1s a 10 (dez) di,ts antes da Assembléia C1cral. 
Art. 42 - O Edital de Convocação da Assembléia Geral, com cinco dias de antecedência da-------

.~ , reun1ao, contera: 
a) dia, local e hora da 1 º e da 2° convocação; 
b) ordem do dia; 
Parágrafo único - além de ser at'íxado no quadre> de avisos da escola, será obriga -
tório o envio de circular ac>s sócios. 

Art. 43 - A Associ,ição de !)ais e Mestres será registrad,1 nc> l)epartamcnt<l de Assistênci,1 
ao Escolar, órgão comtetente da Secretaria dah f:ducação, responsável pela cadastragem 
e assessoria a todas as A.P.M.s. 
Art. 44 - No exercício de SL1as atriht1içõcs, a J\.1>.M. 111anterá rig<>r<lso respeito às dispc>si -
çõcs legais de mod<> ,l ,tssegL1rar a <>hscrviincia d<ls princípic>s 1·L1ndamer1tais t]LIC n<lrtci,1111 
a filosofia e p<>lítica edL1caciclnais dcl L~stad<>. 

Parágrafo único - Cabe ao Supervisor de l~nsin<> acc>mpanhar as atividades da 
' A.P.M. da E.E.P.G. DO CONJlJNl'() 1--1ABl'T'J\Cl()NJ\I, I3RASIL,ANI)IA, para 

garantir o disposto neste artigo. 
Art. 45 - Cabe à A.P.M. a ad111inistração direta ou indireta, da cantina escolar e outros ór­
gãos existentes na escola, geradores de recursos t'ínanceiros. 

Parágrato único - O t'uncionu111cnto d<>s órgãos referidos neste artigc), dev·er{1 obe­
decer nor1nas estabelecidas pele) [)epartamento de Assistência ao Escolar, da Se -
cretaria da Educação. 

Art. 46 - Os bens pe111)anentes doados à A.P.M. ou por ela adquirid(1s serão identificados, 
contabilizados, inventariados e intebrrarão o seu patrimônio. 

• 
Art. 47 - A A.P.M. da E.E.P.G .. DO CONJUNTO HABITACIONJ\l, BRASII,ANDIA terá 
prazo indeterminado de dL1ração e somente pclderá ser dissolvida obedecidas ,1s dispclsiçõcs 
legais. 
Art. 48 - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sc)ciais assumidas cm 
nome da Associação de Pais e Mestres desta escola. 
Art. 49 - f_~m case> de dissolução, <)S bens da A.r> M. passrãcl a integrar o patrimc'inio do esta­
belecimento, obedecidos os critérios de praxe. 
Art. 50 - O presente f~statuto toi ,tpr<>v,1dc) na Assc111bléia C1eral e pc>dcrá ser relormL1ludc>, 
obedecend<) as dispt)sições legais vigentes e, subn1etendo a aprov,1çãc> através de rcL1niã<) 
ordinária ou extraordinária desta A. J>. M. 

Após a feitura íntebrral do Estatuto da A.P.M (Decreto 12.983 de 15.12.78) e a 
explanação do Diretor da Escola sobre a importância da constitLtição da A.P.M. e a atL1a -

ção de cada membro, ficc)u assim C<)nstitL1ído <) (:ONSJ<~l,Jf'() Dl•:l,IBt:R.--\"f'f\iO DA -1\SSOCl1\Ç1\() l)t: PAIS 1•: ,1t:s·1·Rt:s l)A 1,:.1,:.(l,(;. l)() (:()l\.Jlll\"'J'() 11,\l~('l',\(,'J()-



• 
NAL BRASJLANDIA (como não temos alunos maiores de dezoito anos. oconselho ficou 
constituído de 50% pais de ai unos e 50% professores): 

CONSELHO DELIBERATIVO: 
Marlene Vieira 
Irene Maria da Conceição Gomes 
Jucélia Quintiliana de Almeida 
Sonia Regina Reis da Silva Mendes 
Sandra Aparecida Mota Fagundes 
Maria lzabel Romano dos Santos 
Wagner Rodrigues de Castro 
Tereza Hatsue Saito 
Aparecida dos Santos Oliveira 

Sílvia Cristina Antonio 
Ana Maria Nepomuceno Cintra 

CONSELHO FISCAL: 
Maria lzabel Romano dos Santos 
Sandra Aparecida Mota Fagundes 
Wagner Rodrigues de Castro 

DIRETORIA EXEClJTIVA: 

Diretor Executivo: Vera Maria de Oliveira. RG 11. 731.493 • SP 
R. João Amado Coutinho, 159 aptº 11-A 

Vice-Diretor Executivo: Marlene Vieira 
Av. E! isio Teixeira Leite, 6028 

Secretária: Jucélia Quintiliana de Almeida, RG 6.051. 765 - SP 
Rua Hum, OI 

Diretor Financeiro: Rosa Kiyoko da Silva, RG 16.224.144 - SP 
Rua João Amado Coutinho, 121 - aptº 42-C 

Vice Diretor Financeiro: Tereza Hatsue Saito, RG 10.260.230- SP 
Av. Ehsio Teixeira Leite, 6438- aptº 51-B 

Diretor Cultural: Sonia Regina Reis da Silva Mendes 
Av. Elísio Teixeira Leite, 6019 

Diretor de Esportes: Sandra Aparecida Mota Fagundes, RG 24.901.298-4 - SP 
Rua 12, casa I nº 01 

Diretor Social: Maria Izabel Romano dos Santos 
Rua Hum, nº 08 - aptº 24-D 

Diretor de Património: Divina Nunes da Silva, RG 23.093.269-1 
Av. Elísio Teixeira Leite, 47 
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Folha )'5 
Proc. '1--64 e 

Nos tennos do ítem 3, parãgrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 181 • a 185ª Sessões Ordinárias 
(de 04/12 a 10/12/96), não tendo recebido emendas 
ou substitutivos. 

DOL, 11/12/96. 
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